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.I.~·'"JY t\q. \ LEI N.o 226, DE ~7 DE MA,O DE 7978. ..
, ~...; l' HConcedeperpetuidade à sepultura onde .i·l·,.'se acham inumados os restos mortais de .

~-r'.'- _,,"-aulo_CésaLd~_$.f'-'vJ1Pinheiro, no Cemité-:. . . ,,:. ri~ de Engenheiro P~d~ei~, n,este Municf·
:' , '·c p'1f:!, e dá.outrasprovidencias' • .' , '.
~ .". • .ft.- -_~ - ..--. _. :- -. • "-- • ..,

;... .' ,~. A CÂMARA' MUNICIPAL DE NOVA
"/GOÁÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGA/S,

: DECF!ETA ~ EUSAN.C/ONOA SEGl!/NTE.LEI;
. - .•..-1''':..... .•~~';:". ',._, ... .

.. :-' Ar!.·' 1.0 :-. Ficá'c~~~jda perp~tuidade
à sepultura n.o 756, da quadra "AN. no Cemitério

- público de Engenheiro Pedreira, neste Municlpio,
onde se encontram Inumados os· restos mortais de
Paulo Césarda Silva Pinheiro.' ~ -

. Art 2.0 - À (amflia de Paulo César da
Silva.Pinheiro ficam assegurados todos os direitos de
correntes da perpetuidade ri<> que trata o artigo pre- ,I
cedente. . . . ., ..

..,w·· _~'.: . -_:......• ~._, - __ ••- • ."l._ ..••_•. :._- ,- ."-~ .-,-.:r.' -, ;.:: ~---";"
'::.::- ~~,.:-': ,. Aí't. 3.0 -:- Esta Lei entraráem vigor ria .

. dataC!esua pubfiáção;' ,~::~.~:'~'~.".,.~"~:'''<o:. ,;..:..:0..·.'_
'. . .' Art. 4.0 ;...Revogam-se as disposiç,5esem cot?- .

trár~o... ' '''>:'..',-;'~~~:.,/':~~~~":.:"-i~=:~.3:~\~..:....'.
- . -_ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-

ÇU,37 DE MAIO DE 7978•. , .... ,- "': :,:- .. o ',:

:.-.--:--,;'-~.~:,~_..~- -::'.i.~:~.::~': .. "':""".-:)'_""__<."~:-':.;; ~:-' '~'.'
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